
 

 

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2012. 

PRES - 037/2012 

 
Excelentíssimo Senhor 
Dr. Paulo Bonilha 
Área Técnica da Saúde da Criança e Aleitamento Materno 
Ministério da Saúde / Brasília-DF 
 
 
Prezado Doutor, 

 

Encaminhamos o posicionamento da Sociedade Brasileira de Pediatria, a respeito dos temas a 

seguir.  

 

I. ATENDIMENTO AO RECÉM-NASCIDO EM SALA DE PARTO 

Considerando que:  

− Estudo realizado pelo Programa de Reanimação Neonatal da SBP, com busca ativa nas 27 

Secretarias de Estado da Saúde dos nascidos vivos que morreram até 6 dias de vida em 2005, 2006 

e 2007, evidenciou que 15 bebês brasileiros morreram ao dia por causas associadas à asfixia 

perinatal, sendo cinco deles a termo, com peso ao nascer em média de 3170g e sem malformações.  

− Ao nascimento, um em cada 10 recém-nascidos necessita de ventilação com pressão positiva 

para iniciar e/ou manter movimentos respiratórios efetivos, que deve ser iniciada nos primeiros 60 

segundos após o nascimento (Golden Minute); um em cada 100 neonatos precisa de intubação 

traqueal e/ou massagem cardíaca; e um em cada 1.000 requer intubação, massagem e medicações, 

desde que a ventilação seja aplicada adequadamente.  

− No Brasil a cada ano, estima-se que 280.000 crianças necessitem de ajuda para iniciar e manter 

a respiração ao nascer, incluindo cerca de 32.000 prematuros com peso abaixo de 1500g. 



 

 

− A necessidade de reanimação neonatal pode ocorrer mesmo tratando-se de parturientes de 

baixo risco, e que a demora em iniciar a reanimação ou a utilização de manobras inadequadas pode 

aumentar a morbimortalidade neonatal e as sequelas neurológicas. 

− O atendimento ao parto por profissionais de saúde habilitados pode reduzir em 20% a 30% as 

taxas de mortalidade neonatal, enquanto o emprego das técnicas adequadas de reanimação resulta 

em diminuição adicional de 5% a 20% nestas taxas, levando à redução de até 45% das mortes 

neonatais por asfixia.  

− O Código de Ética Médica (Capítulo 1, Princípios Fundamentais V) afirma que compete ao 

médico aprimorar continuamente seus conhecimentos e usar o melhor do progresso científico em 

benefício do paciente, incluindo-se assim o atendimento de crianças pelo pediatra, que é o 

profissional treinado para o manejo da prevenção e cura nessa faixa etária. 

− A presença de pediatra na sala de parto é garantida na Portaria MS/GM no

− Inexistência de médicos com especialidade em Pediatria para realizar a recepção em todos os 

nascimentos ocorridos no país.

 569 de 1/06/2000 

que instituiu o Programa de Humanização no Pré-natal e Nascimento no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (anexo II, item 6), e que essa portaria é uma das bases do preâmbulo da Portaria GM/MS nº 

1459 de 24/06/2011 que instituiu a Rede Cegonha no âmbito do SUS. 

  

O Departamento Científico de Neonatologia da Sociedade Brasileira de Pediatria recomenda que a 

assistência ao recém-nascido na sala de parto seja realizada pelo melhor profissional capacitado, ou 

seja, o pediatra treinado em todos os procedimentos de reanimação neonatal. No entanto entende 

que, nos locais distantes dos grandes centros 

II. ASSISTÊNCIA AO PREMATURO TARDIO E RECÉM-NASCIDO DE TERMO EM ALOJAMENTO 

CONJUNTO E APÓS ALTA HOSPITALAR 

em que a presença do pediatra não for possível, o 

recém-nascido tem o direito ao melhor atendimento disponível por outro profissional habilitado em 

ventilação com balão e máscara, cuja atenção esteja voltada exclusivamente para o mesmo. 

Considerando que: 

− O recém-nascido prematuro tardio (35 e 36 semanas) que recebe alta em 48 horas do 

alojamento conjunto, especialmente em aleitamento materno exclusivo, apresenta risco duas vezes 



 

 

maior de morbidade até 28 dias em relação ao recém-nascido de termo, com perda de peso maior 

que 2% ao dia, icterícia com pico do quinto ao sétimo dia, problemas alimentares, desidratação, 

hipotermia, apneia e infecções, sendo essas as principais causas da reinternação hospitalar nos 

primeiros10 dias de vida; 

− O recém-nascido a termo precoce (37 e 38 semanas) apresenta maior morbidade do que o 

recém-nascido de termo de 39 a 41 semanas de idade gestacional; 

− A alta hospitalar da mãe e recém-nascido dentro das primeiras 48 horas pós-parto, denominada 

precoce, está associada à falha na identificação de problemas cardio-pulmonares, hiperbilirrubinemia 

grave, cardiopatias congênitas canal dependente, obstruções gastrintestinais, megacolo congênito, 

entre outros, que podem se tornar aparentes durante os primeiros dias pós-parto e requerem um 

período de observação mais longo, por profissional qualificado e experiente;  

− O exame físico minucioso do recém-nascido antes da alta hospitalar deve ser feito pelo 

profissional com maior treinamento para o manejo da prevenção e cura nessa faixa etária;  

− O retorno ambulatorial é obrigatório entre 48 e 72 horas após a alta hospitalar de recém-

nascidos assistidos em alojamento conjunto para avaliar as condições de amamentação, hidratação, 

eliminações, icterícia e outras intercorrências ou possíveis doenças. 

O Departamento Científico de Neonatologia da Sociedade Brasileira de Pediatria sustenta 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos e agradecemos desde já a atenção 
dispensada. 

que todo 

recém-nascido deve ter alta hospitalar do alojamento conjunto somente após a avaliação clínica do 

Pediatra, assim como o acompanhamento pós-alta hospitalar.    

 

 

 

Dr. Eduardo da Silva Vaz 

Presidente da Sociedade Brasileira de Pediatria 

 


